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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

 

 

1 - Área solicitante: Coordenadoria de Planejamento do CODANORTE e 

Departamento de Obras. 

 

2 - Requisitante: João Manoel Ribeiro e Alvino de Souza Alkimim. 

 

3 - Descrição do objeto e quantidades: Registro de Preços para futura e 

eventual contratação de empresa especializada em serviços de 

engenharia, visando a conservação e manutenção viária, incluindo 

contenções e obras de arte especiais modulares, para atender aos 

municípios consorciados ao CODANORTE, em regime de empreitada global 

e execução indireta, conforme projeto básico que acompanha este 

documento. 

 

Problema resumido: A falta de infraestrutura e elementos urbanos essenciais 

caracteriza a ausência de um espaço público funcional e atrativo para os 

municípios consorciados.  

 

A necessidade de contratação emerge da necessidade em atende às 

demandas dos municípios consorciados. 

 

A contratação abrangerá diversas etapas, desde a mobilização até a 

conclusão das obras, englobando. 

 

Este processo de contratação visa não apenas suprir a carência atual dos 

municípios consorciados, mas também contribuir para o desenvolvimento e 

aprimoramento da qualidade de vida destas comunidades.  

 

A contratação será regida por critérios de transparência, eficiência e rigor 

técnico, garantindo a entrega de serviços que atendam às expectativas e 

necessidades da população dos municípios consorciados. 

 

4 - Justificativa da necessidade: Os municípios, muitas vezes, não dispõem de 

pessoal técnico capacitado para executar os serviços e dessa forma, o 

procedimento auxiliará e agilizará o processo de elaboração de projetos e de 

execução dos serviços. 

 

5 - Resultados pretendidos: O Processo de Atendimento de Demandas de Obras 

e Serviços de Engenharia tem por objetivo estabelecer procedimentos 

padronizados no controle dessas demandas de obras, projetos, supervisão e 

serviços de engenharia dos municípios consorciados, agilizando assim as 

contratações e execução de serviços. 

 

Modalidade de Licitação sugerida: Concorrência Eletrônica. 
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Dotação orçamentária: Por tratar-se de licitação realizada através do Sistema 

de Registro de Preços, a dotação orçamentária será indicada em 

documento específico: contrato, nota de empenho, autorização de 

fornecimento, ou outro documento equivalente. Observação: Toda a 

documentação apresentada neste instrumento, bem como obrigações 

indicadas no instrumento convocatório e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento ou obrigação e se omita em outro será considerado 

especificado e válido, estando este instrumento vinculado ao Edital e a este 

termo de referência.  

 

Requisitos necessários para a contratação: Os requisitos da contratação foram 

cuidadosamente delineados para assegurar a eficiência, qualidade e 

responsabilidade na execução dos serviços. Os seguintes elementos foram 

considerados: 

1 - Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas da 

licitante cuja proposta tenha sido aceita na fase de julgamento.  

2 - A habilitação será verificada por meio dos documentos anexados ao Portal 

de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br).  

3 - Os documentos necessários para comprovar a habilitação jurídica, fiscal, 

social e trabalhista, previstos nos artigos 65 a 70 da Lei n. 14.133/2021 e indicadas 

no Anexo III deste Edital, caso não estejam contemplados no Portal de Compras 

Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), a documentação 

comprobatória das exigências de qualificação jurídica, técnica, fiscal, social e 

trabalhista, e econômico-financeira da licitante, além de condições adicionais, 

eventualmente detalhadas nos itens a seguir, deverão ser enviados por meio da 

opção indicada no Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br), quando solicitados pelo Agente de 

Contratação.  

4 – Para efeito de validade e eficácia, os documentos deverão ser 

apresentados em formato digital, em arquivo único, no prazo de até no prazo 

de 3 (três) horas, prorrogável por igual período, contado da convocação 

efetuada pelo Agente de Contratação. 

5 - Serão realizadas pesquisas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas – CEIS e no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; 

 

a) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

b) Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

 

2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
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registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) O objeto social do licitante deverá ser compatível com serviço a ser 

licitado, caso o objeto social do licitante seja incompatível com o serviço a ser 

licitado, este será considerado inabilitado para a execução dos serviços. 

d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 

de prova de diretoria em exercício; 

e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

 

3 - DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL  E TRABALHISTA: 

a) Prova no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade 

Social, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil ou pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou 

sede do licitante mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria 

competente do Município; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida em todos os 

portais da Justiça do Trabalho na rede mundial de computadores (Tribunal 

Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais 

Regionais do Trabalho); 

g) declaração, em cumprimento da Lei 9.854/99, de que não emprega 

mão-de-obra de menores. Ou, empregando-a, cumpre disposição expressada 

no inciso I do § 3º do artigo 227 combinada com a norma estatuída no inciso 

XXXIII do artigo 7º, tudo da Constituição Federal; 

 

4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

I - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo cartório 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, no máximo, 60 (sessenta) dias antes da 

data fixada para entrega das propostas. 

II - Balanço Patrimonial e demonstração contábil dos dois últimos exercícios 

sociais já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada asua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios; 

a) O Balanço Patrimonial poderá ser atualizado até a data da 

apresentação da proposta, devendo ser utilizado o Índice Geral de Preços- 

Disponibilidade Interna - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas, ou 

outro indicador que o venha substituir, mediante apresentação, junto à 
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documentação, de memorial de cálculo assinado pelo contador da 

empresa. 

b) O Balanço Patrimonial e a demonstração contábil apresentadas deverão 

conter assinatura do representante legal da empresa licitante e do seu 

contador ou, caso apresentadas por meio de publicação, permitir a 

identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome 

do contador e do número do seu registro no Conselho Regional de 

Contabilidade - CRC - é indispensável. 

c) Análise Contábil-Financeira da empresa, para a avaliação de sua 

situação financeira, a ser apresentada em memorial de cálculo dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), assinada 

pelo contador responsável, com as seguintes fórmulas: 

 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

LC = ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

 

SG = ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

d) Será considerada apta financeiramente a empresa que tiver os 

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) 

maiores que 1,0 (um). As empresas deverão apresentar obrigatoriamente 

capital social ou patrimônio líquido superior a 5% do valor estimado da 

contratação. 

 

JUSTIFICATIVA: a qualificação econômico-financeira é a capacidade ou 

possibilidade de a empresa suportar os encargos econômicos do contrato. 

Sempre que a empresa demonstra real qualificação econômico-financeira para 

o serviço em questão, terá o direito de concorrer ao certame, disputando de 

igual para igual com os demais concorrentes. A análise desses índices 

econômico-financeiros e do capital social têm por objetivo selecionar os 

licitantes com capacidade econômico-financeira suficiente de certificar a 

execução integral do contrato. A intenção da exigência de tais índices é 

precaver a Administração Pública de que empresas aventureiras e sem 

quaisquer responsabilidades, possam vir a participar e vencer a disputa do 

processo licitatório e, durante a execução da obrigação contratada, não 

apresente capacidade para concluir a obrigação. A exigência de atendimento 

no que diz respeito aos índices e capital social mínimo, descritas neste Edital 

nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 37, XXI, da 

Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação 

EQUILIBRADA é o mínimo que o CODANORTE deve cercar-se para assegurar o 

integral cumprimento de eventuais contratos que serão celebrados pelos 

municípios consorciados. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na 

medida em que estabelecem um “mínimo” de segurança na contratação. 
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5 - As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas deverão 

apresentar o balanço patrimonial como exigido. 

a) As empresas com enquadramento de Microempreendedor Individual 

deverão apresentar a DASN SIMEI - Declaração Anual do Simples Nacional, do 

último exercício social já exigível e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a situação financeira da empresa e o faturamento para 

permanência no enquadramento; 

 

6 - Entende-se “na forma da lei”, para empresas que não são enquadradas 

como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas a seguinte 

documentação: 

✓ Balanço patrimonial ao final do período; 

✓ Demonstração do resultado do período; 

✓ Demonstração do resultado abrangente se for o caso; 

✓ Demonstrações das mutações do patrimônio líquido do período; 

✓ Demonstração dos fluxos de caixa do período; 

✓ Demonstração do valor adicionado do período; 

✓ Informações comparativas do período anterior. 

j)  

7 - Entende-se “na forma da lei”, para empresas enquadradas como 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas a seguinte 

documentação: 

✓ Balanço patrimonial ao final do período; 

✓ Demonstração do resultado do período. 

OBSERVAÇÃO:  

1 – Os dois balanços apresentados pela Licitante devem comprovar os requisitos 

mínimos demandados neste instrumento convocatório 

2 - No caso de participação de empresas em consórcio fica estabelecido o 

acréscimo de 5% (cinco por cento) sobre o valor exigido de licitante individual 

para a habilitação econômico-financeira1. 

3 - O acréscimo previsto no item 2 (5%), não se aplica aos consórcios compostos, 

em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em 

lei. 

 

6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a)  Comprovante de Registro da licitante no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia), possuindo como responsável(is) técnico(s) 

profissional(ais) com as capacitações de engenheiro eletricista, engenheiro civil, 

engenheiro segurança do trabalho, sendo inválida a Certidão do CREA que não 

apresentar rigorosamente a situação atualizada, conforme Resolução nº 266/79 

do CONFEA. O registro no CREA terá que ser obrigatoriamente de atividades 

 
1 §1º, artigo 15, Lei 14.133/2021. 
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pertinentes ao objeto licitado. 

b) Comprovante de Registro do(s) Responsável(eis) Técnico(s) da 

empresa, junto ao CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia). 

Será inválida, a certidão que não apresentara situação atualizada, 

conforme Resolução nº 266/79 do CONFEA; 

c) Comprovação de aptidão TÉCNICO-OPERACIONAL para 

desempenho de serviços, executados a qualquer tempo, mediante 

atestado(s) de responsabilidade técnica, emitidos por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove ter a Licitante executado 

obras/serviços de manutenção e conservação em rodovias e vias urbanas, 

compreendendo as parcelas de maior relevância descritas abaixo: 

 
DESCRIÇÃO 

PAVIMENTAÇÃO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE – CBUQ 

DRENAGEM CONTENDO ATERRO MANUAL DE VALAS, SARJETAS DE CONCRETO E GUIA (MEIO-FIO) 

CONTENÇÕES TIPO GABIÃO  

CONTENÇÕES COM BLOCOS PRÉ-FABRICADOS COM SISTEMA DE ENCAIXE  

PONTES EM ESTRUTURA PRÉ-FABRICADA  

CONSERVAÇÃO INCLUINDO ROÇADA MECANIZADA E VARRIÇÃO MANUAL 

SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM E TRANSPORTES 

 

d) A Comprovação de aptidão TÉCNICO-OPERACIONAL deverá ser 

apresentada nos termos do que previsto na Resolução nº 1.137, de 31 de 

março de 2023 do CONFEA. 

 

e) Comprovação de aptidão TÉCNICO-PROFISSIONAL, Engenheiro 

Civil e Engenheiro Eletricista detentor de atestado(s) de responsabilidade 

técnica, devidamente registrado(s) no CREA, acompanhado(s) da(s) 

respectiva(s) CAT(s) - Certidão de Acervo Técnico, expedido por este 

conselho, que comprove ter o profissional executado obras/serviços 

conforme parcelas de maior relevância descritas abaixo: 

 
DESCRIÇÃO 

PAVIMENTAÇÃO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE – CBUQ 

DRENAGEM CONTENDO ATERRO MANUAL DE VALAS, SARJETAS DE CONCRETO E GUIA (MEIO-FIO) 

CONTENÇÕES TIPO GABIÃO  

CONTENÇÕES COM BLOCOS PRÉ-FABRICADOS COM SISTEMA DE ENCAIXE  

PONTES EM ESTRUTURA PRÉ-FABRICADA  

CONSERVAÇÃO INCLUINDO ROÇADA MECANIZADA E VARRIÇÃO MANUAL 

SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM E TRANSPORTES 

 

f) A comprovação de vínculo com o profissional detentor de atestados de 

Responsabilidade Técnica será feita através de um dos seguintes documentos: 

 

Profissional registrado: 

a) Guia de FGTS relativa ao mês anterior da entrega das propostas. 
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b) Carteira Profissional de Trabalho (C.T.P.S.); 

c) Ficha de Registro de Empregado; 

 

Profissional contratado: 

a) Contrato  de Prestação  de Serviços, com data  de assinatura  anterior  à 

da abertura dos envelopes da licitação; 

b) Registro junto ao CREA do profissional como responsável técnico pela 

empresa, o que  será comprovado mediante apresentação para consulta da 

Certidão de inscrição e regularidade da licitante junto ao CREA de sua sede. 

c) Caso o responsável técnico seja sócio da Licitante, deverá 

apresentar o registro comercial, no caso de empresa individual ou o ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 

7 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 

CONTRATAÇÃO:  

I – Elaborar planilha orçamentária constando somente os itens e quantidade 

que deseja aderir observando os valores constantes da planilha vencedora do 

certame; 

 

II – Elaborar cronograma físico-financeiro; 

 

III - apresentar justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

 

IV - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei; 

 

a) Antes da formalização dos contratos, os órgãos adesos tomarão as 

seguintes providências:  

 

I - Indicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalização; 

 

II - Definição do servidor que será nomeado gestor do contrato; 

 

III - Indicar o servidor que será nomeado fiscal do contrato, ou os servidores que 

farão parte da equipe de fiscalização das obras; 

 

IV - Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados 

para a realização das adequações e melhorias no objeto a ser contratado. 

 

III – realizar consultas prévias quanto à aceitação do órgão ou entidade 

gerenciadora e do fornecedor. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
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b) Cumpridas as formalidades acima indicadas, órgãos participantes e 

órgãos não participantes do registro de preços, poderão formalizar contrato, 

com a Adjudicatária.  

 

c) A Adjudicatária deverá ser convocada para assinatura do contrato, 

dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

d) Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem 

apresentada pela licitante vencedora em sua proposta, desde que seja 

pertinente e compatível com os termos deste Edital.  

 

e) O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu 

transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão adeso.  

 

f) Quando a licitante convocada não assinar o contrato, no prazo e nas 

condições estabelecidas, órgãos participantes do registro de preços deverão 

informar ao CODANORTE, para as medidas legais cabíveis.  

 

g) Os contratos formalizados a partir da Ata de Registro de Preços, terão 

vigência de 01(um) ano e poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada 

a vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus 

para qualquer das partes.  

 

h) Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao 

processo que tiver dado origem à contratação, divulgados e mantidos à 

disposição do público em sítio eletrônico oficial do CODANORTE.  

 

i) Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, o órgão 

adeso deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de 

inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 

respectivo processo. 

 

IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO  

 

Impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações 

humanas. Os impactos ambientais podem ser considerados positivos e 

negativos.  

 

Os impactos negativos ocorrem quando as alterações causadas geram risco ao 

ser humano ou para os recursos naturais encontrados no espaço. Por outro lado, 

os impactos são considerados positivos quando as alterações resultam em 

melhorias ao meio ambiente. 
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A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que 

haverá previsão da responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo 

o material e equipamento a ser fornecido deverá considerar a composição, 

características ou componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma, o 

disposto na Instrução Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010, 

Capítulo III, artigo 5.°, I, II, III e § 1°, exceto aqueles em que não se aplica a 

referida norma. 

 

Os referidos serviços produzirão resíduos sólidos, sendo tal fato comum em obras 

de engenharia realizadas em nossa região. Entretanto, é imperativo que estes 

resíduos sejam armazenados e descartados adequadamente, a fim de evitar a 

proliferação de animais como ratos e baratas, contaminação do solo e águas 

superficiais e alteração da paisagem, dentre outros impactos ambientais. Para 

tanto, recomenda-se as seguintes medidas: 

 

a) Observar as determinações da Resolução n° 307/2002, do Conselho 

Nacional de Meio Ambiente (CONAMA), que estabelece diretrizes, critérios e 

procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil. 

 

b) Observar a Cartilha de Gerenciamento de Resíduos Sólidos para 

Construção Civil elaborada pelo Grupo de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

da Construção Civil SINDUSCON. 

 

c) Destinar adequadamente os resíduos produzidos, devendo a contratada 

cumprir integralmente o que prevê a Cartilha de Gerenciamento de Resíduos 

Sólidos para Construção Civil elaborada pelo Grupo de Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos da Construção Civil SINDUSCON. 

 

d) Racionalizar o processo construtivo, por meio soluções construtivas 

adequadas pautadas na redução da produção de resíduos. 

 

e) A contratada deverá, também, executar a atividade buscando sempre 

mitigar os impactos ambientais decorrentes da construção, devendo, para isso, 

dentre outras ações: 

 

f) Utilizar peças metálicas, reutilizáveis e recicláveis, sempre que necessário 

o escoramento de formas de estrutura em concreto. 

 

g) Utilizar madeira ambientalmente certificada, sempre que o uso de tal 

material for necessário em elementos como suporte da cobertura, esquadrias, 

portas, dentre outros; 

 

h) Destinar adequadamente os efluentes produzidos durante a construção 

da obra. 
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i) Adotar práticas sustentáveis, como as previstas no art. 4º do Decreto 

7.746; 

 

j) especialmente: 

 

(i) Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local. 

 

(ii) Maior eficiência na utilização de recursos naturais como, água e energia. 

 

(iii) Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra. 

 

A contratada deverá priorizar o emprego de mão de obra local, contribuindo, 

assim, com a geração de emprego e renda por meio do desenvolvimento 

sustentável. 

 

O construtor de obras civis de implantação, pavimentação ou ampliação de 

rodovias, ferrovias, hidrovias, metropolitanos; construção de barragens e diques; 

construção de canais para drenagem; retificação do curso de água; abertura 

de barras, embocaduras e canais; transposição de bacias hidrográficas, 

construção de obras de arte e outras obras de infraestrutura também deve estar 

registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, de sorte que as disposições 

específicas deste Guia sobre CTF/APP também devem ser seguidas. Vide (Ficha 

Técnica de Enquadramento-FTE-Categoria: Atividades sujeitas a controle e 

fiscalização ambiental não relacionadas no Anexo VIII da Lei nº 6.938/1981 – 

Obras civis; Código: 22-1 a 22-82;  

 

Os geradores de resíduos da construção civil devem ter como objetivo prioritário 

a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a 

reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final 

ambientalmente adequada dos rejeitos. 

• Os pequenos geradores devem seguir as diretrizes técnicas e procedimentos 

do Plano Municipal de Gestão de Resíduos da Construção Civil, elaborado pelos 

municípios e pelo Distrito Federal, em conformidade com os critérios técnicos do 

sistema de limpeza urbana local. 

 

• Os grandes geradores deverão elaborar e implementar Plano de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil próprio, a ser apresentado ao 

órgão competente, estabelecendo os procedimentos necessários para a 

caracterização, triagem, acondicionamento, transporte e destinação 

ambientalmente adequados dos resíduos. 

 

• Os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de resíduos domiciliares, 
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áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas 

por Lei, bem como em áreas não licenciadas. Ao contrário, deverão ser 

destinados de acordo com os seguintes procedimentos: 

 

I. Classe A: deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados ou 

encaminhados a aterro de resíduos Classe A de preservação de material para 

usos futuros; 

 

II. Classe B: deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de 

armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 

utilização ou reciclagem futura; 

 

III. Classe C: deverão ser armazenados, transportados e destinados em 

conformidade com as normas técnicas específicas; 

 

IV. Classe D: deverão ser armazenados, transportados e destinados em 

conformidade com as normas técnicas específicas. 

 

• O Projeto de Gerenciamento de Resíduo de Construção Civil - PGRCC, nas 

condições determinadas pela Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, 

deverá ser estruturado em conformidade com o modelo especificado pelos 

órgãos competentes. 

 

• Os contratos de obras e serviços de engenharia deverão exigir o fiel 

cumprimento do PGRCC, sob pena de multa, estabelecendo, para efeitos de 

fiscalização, que todos os resíduos removidos deverão estar acompanhados de 

Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da 

Agência Brasileira de Normas Técnicas – ABNT disponibilizando campo 

específico 

na planilha de composição dos custos. 

 

A Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a 

gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Lei nº 12.305, de 2010 – 

Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 3º e 10º da Resolução nº 307, de 

05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA, e Instrução 

Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010. 

 

A Resolução CONAMA nº 307, de 05/07/2002, em seu art. 3º, § 2º, determina que 

“As embalagens de tintas usadas na construção civil serão submetidas a sistema 

de logística reversa, conforme requisitos da Lei nº 12.305/2010, que contemple a 

destinação ambientalmente adequados dos resíduos de tintas presentes nas 

embalagens. (Redação dada pela Resolução nº 469/2015).” 

 

O destinador final dos resíduos da construção civil deve estar registrado e 

regular no CTF-Ibama, de sorte que as disposições específicas deste Guia sobre 

CTF/APP também devem ser seguidas. Vide (Categoria: Serviços de Utilidade; 

Código: 17-65; Descrição: Construção civil. Disposição de resíduos especiais: Lei 
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nº 12.305/2010: art. 13, I, “h”) 

 

A pessoa jurídica que executa a atividade de gerenciamento de resíduos sólidos 

não perigosos e de gerenciamento de resíduos sólidos perigosos (na geração, 

operação, transporte, armazenamento e destinação final) também deve estar 

registrada e regular no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos 

de Defesa Ambiental (CTF/AIDA). Essa mesma pessoa jurídica deve possuir um 

responsável técnico também inscrito no CTF/AIDA, nos termos da Lei n° 6.938, de 

1981 e Anexo I e II da Instrução Normativa IBAMA n° 10, de 27/05/2013. Sendo 

assim, as disposições específicas deste Guia sobre CTF/AIDA também devem ser 

seguidas. 

 

A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas 

pela ABNT sobre resíduos sólidos. 

 

As obrigações da Contratante e da Contratada serão, posteriormente, 

integralmente previstas no Projeto Básico da contratação e no Edital. 

 

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à 

autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade para a 

contratação e demais providências cabíveis. 

 

Montes Claros/MG, 07 de março de 2024. 

 

 

 

 

João Manoel Ribeiro. 

Coordenador de Planejamento do CODANORTE. 

 

 

 

 

Alvino de Souza Alkimim. 
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